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S.de Cont. e Exec de Empenhos 2

De: S.de Cont. e Exec de Empenhos 2
Enviado em: quinta-feira, 17 de julho de 2025 13:10
Para: 'b2rsolucao@gmail.com'
Cc: Secemp01; S.de Cont. e Exec de Empenhos
Assunto: Convoco para retirada da nota de empenho nº 365 - Anexos III
Anexos: Nota de empenho nº 365 B2R SOLUÇÕES.pdf; ANEXO IV DECLARAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90033.2025.pdf; anexo IV_0002.pdf

Boa tarde! 
 

Processo: 0004619-942024.4.02.8000 

Fornecedor: B2R SOLUÇÕES E VENDAS LTDA 

Telefones.: (22) 99988-5364 

e-mail.: b2rsolucao@gmail.com 
 

Prezados (as) Sr.(as), 
 
Nos termos do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, encaminhamos a V.S.ª os seguintes documentos: 
  

 
 _ Nota de empenho: 2025NE000365; 
  
_Anexo IV – (declaração de parentesco); 
 
_Anexo IV (declaração a ser enviada, no caso de a empresa ser optante pelo 
SIMPLES NACIONAL); 
 

  
  

Cuja confirmação de retirada, que consiste na confirmação, formal,  de recebimento 
deste e-mail, deve ser emitida em até 05 (cinco) dias úteis. 
  
   
INFORMAÇÕES ADICIONAIS:  
  

LOCAL DE ENTREGA DAS MERCADORIAS:            
  
As mercadorias deverão ser entregues no seguinte endereço: 

  
Seção de Almoxarifado/ Div. de Patrim. e Almoxarifado: Rua Acre, nº 80 – 3.º 
andar, sala 305 – Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20081-000.  Horário de 
entrega: das 10:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira. 
  

   A entrega deverá ser agendada previamente em 48 horas,  através dos 
telefones (21) 2282-8264/ 8234 ou dos e-mails a salmox@trf2.jus.br ou 
dimat@trf2.jus.br;    
 

ATENÇÃO: Informamos que  a partir do mês de outubor/2024 a rotina de recebimento de 
notas fiscais ocorrerá através do Sistema SIGEO, devendo o documento de cobrança ser 
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inserido no referido sistema (https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0) conforme tutorial  
(https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/kb/como-enviar-meus-documentos-fiscais/); 
 
Maiores esclarecimentos podem ser obtidos junto ao setor responsável  pela contrataçao, 
 NUATA (nuata@trf2.jus.br); 
  

 PRAZO DE ENTREGA: O prazo para a entrega da mercadoria é de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente a data de 
retirada do empenho. 
   
  

Atenciosamente, 
  
Zilá Pinto 

Seção de Controle e Execução de Empenhos/ Div. Contratos 

secemp02@trf2.jus.br 
 


